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Estado de Roraima
'Attlctzânia: patritvtõnio dos brasileiros"

LEI N' 2.076, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe ,sobre a obrigação dos Centros de Formação de Condutores adaptaren]
seus veículos na forma que menciona, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAlIMA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a setluinte Lei

Art. I' Ficatn os Centros de Fomaação de Condutores obrigados a possuir no mínimo uin
veículo adaptado para a aprendizagem de pessoas com deficiência física ou com mobilidade reduzida.
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mobilidade reduzida deverá -- utilizado para o aprendizado de pessoas com deficiência física ou com
regulamentação do Contran possuir os bens e sistemas previstos na legislação de trânsito vigente, bem colho

Alt. 2' O descumprímento do disposto nesta lei sujeita o inü.ator À- -';'-', ..
no art. )6 da Lei Federal n. 8.078, de ll de setembro de 1990. '- -'u'"- a' p"-iauuduçs previstas

Condutores - CFCs - adaptarem-se a esta lei.prazo de cento e oitenta dias para os Centros de Fonllação de

AH. 4' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Senador Hélio Campos'ruir, 16 de dezembro de 2024

jassitlatura eletrõnica)
ANTONIO DENARIUM

Governador do Estado de Rorainla
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